
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 4º Região

Equipe Regional de Negociação
Processo nº 10145.100093/2023-85

- PLANO DE PAGAMENTO PARCELADO DO DÉBITO FISCAL E OUTRAS AVENÇAS

DAS PARTES

CREDORA

A UNIÃO, presentada neste ato pelos Procuradores da Fazenda Nacional subscritores, habilitados nos termos do art. 131 da Constituição da

República e da Lei Complementar nº 73/1993, doravante denominado "FAZENDA NACIONAL", e na qualidade de

DEVEDORA

MOFERKO INDUSTRIA E COMERCIO DE FERROS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA , pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob o nº 03.808.491/0001-90, com sede no Município de Caxias do Sul/RS, na Rua João Daut de Oliveira, nº. 300, Bairro

Marechal Floriano, representada pelo sócio e administrador ALEX FABIANO MORONI, brasileiro, solteiro, comerciante, residente

e domiciliado em RE portador da Carteira de Identidade n.

EEN expedida pela RNA e inscrito no CPF sob o 1. RN

Com fundamento no art. 171 do Código Tributário Nacional, na Lei n. 13.988, de 14 de abril de 2020, e na Portaria PGFN n. 6.757, de 29 de

julho de 2022, as partes FIRMAM a presente TRANSAÇÃO INDIVIDUAL, que tem como objeto os débitos e garantias relacionados neste

documento e anexos, por meio do qual fica acertado que:

DO OBJETO E OBRIGAÇÕES DA DEVEDORA

CLÁUSULA 1º. A presente transação objetiva o equacionamento dos débitos inscritos em Dívida Ativa da União até 01/04/2025 em face da

devedora acima relacionados, por meio de plano de pagamento da dívida ativa da União, todas classificadas como DEMAIS DÉBITOS e

DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS;

$ 1º. Os documentos e declarações exigidos pelo artigo 50 da Portaria PGFN nº 6.757, de 29 de julho de 2022, foram apresentados pelo
devedor e estão devidamente arquivados no processo administrativo n. 10.145.100093/2023-85, constante do sistema eletrônico de

informações (SEIMME), bem como fazem parte deste termo via declarações de vontade.

CLÁUSULA 2º. A DEVEDORA aceita as condições para o parcelamento do débito fiscal e assumem as seguintes obrigações:

1 - fornecer, sempre que solicitado, informações sobre bens, direitos, valores, transações, operações e demais atos que permitam à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional conhecer sua situação econômica ou eventuais fatos que impliquem a rescisão do acordo;

11 - não utilizar a transação de forma abusiva ou com a finalidade de limitar, falsear ou prejudicar de qualquer forma a livre concorrência ou a

livre iniciativa econômica;

TII - declarar que não utilizam pessoa natural ou jurídica interposta para ocultar ou dissimular a origem ou a destinação de bens, de direitos e de

valores, seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários de seus atos, em prejuízo da Fazenda Pública Federal;

IV - declarar que não alienaram ou oneraram bens ou direitos com o propósito de frustrar a recuperação dos créditos inscritos;

V - efetuar o compromisso de cumprir as exigências e obrigações adicionais previstas na Portaria PGFN n. 6.757/22 e na proposta;

VI - declarar, quando a transação envolver a capacidade de pagamento, que as informações cadastrais, patrimoniais e econômico-fiscais

prestadas à administração tributária são verdadeiras e que não omitiram informações quanto à propriedade de bens, direitos e valores;

VII - manter regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;

VI - manter regularidade perante a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil,

regularizando, no prazo de noventa dias, os débitos que se tornarem exigíveis após a formalização do acordo de transação;

IX - autorizar a compensação, no momento da efetiva disponibilização financeira, de valores relativos a restituições, ressarcimentos ou

reembolsos reconhecidos pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, com prestações do acordo firmado, vencidas ou vincendas;



X - autorizar a compensação, no momento da cfetiva disponibilização financeira, de valores relativos a precatórios federais de que sejam
credores;

XI -A DEVEDORA declara que não possui créditos e/ou precatórios federais líquidos e certos em desfavor da União, nos termos do disposto
no artigo 36, III, da Portaria PGFN n. 6757/22;

XII — considerando que serão utilizados créditos de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa de CSLL, a DEVEDORA assume o compromisso

de se manter como optantes do regime de tributação pelo lucro real por todo prazo da presente negociação;

XIII - A DEVEDORA não poderá desistir do presente acordo de forma unilateral, sendo tal ato considerado, para todos os fins, rescisão do

acordo, nos termos do disposto no art. 18 da Portaria PGFN n. 6757/22.

CLÁUSULA 3º. A devedora confessa de forma irrevogável e irretratável a dívida objeto da presente transação tributária.

PARÁGRAFO ÚNICO. A confissão do caput produz os efeitos do art. 174, parágrafo único, TV, do Código Tributário Nacional, servindo

para interromper e suspender o prazo prescricional em relação a todos os débitos objeto do acordo, enquanto vigente a presente transação, a

cada pagamento efetuado.

DAS OBRIGAÇÕES DA FAZENDA NACIONAL

CLÁUSULA 4". A Fazenda Nacional obriga-se a:

T- presumir a boa-fé da DEVEDORA em relação às declarações prestadas para celebração do acordo;

11 - notificar os DEVEDORA se verificada hipótese de rescisão da transação.

TII - tornar pública a transação, bem como as respectivas obrigações, exigências e concessões, ressalvadas as informações protegidas por sigilo.

DO PARCELAMENTO E PAGAMENTOS

CLÁUSULA 5º. Considerando: (a) a situação econômica da DEVEDORA com capacidade de pagamento classificada como C; (b)a

perspectiva de resolução de litígios nos termos da Portaria 6.757/2022, serão concedidas as seguintes condições para adimplemento da dívida

transacionada:

$1º. Sobre as inscrições indicadas no Anexo I (Débitos Previdenciários) que totalizam, em abril/2025, o montante de R$ 10.692.477,44 (dez

milhões, seiscentos e noventa e dois mil, quatrocentos e setenta e sete reais e quarenta e quatro centavos) será aplicado desconto médio de

37,44%, observados os limites do $2º do art. 11 da Lei n. 13.988/2020, resultando saldo de R$ 6.688.605,88 (seis milhões, —seiscentos e

oitenta e oito mil, seiscentos e cinco reais e oitenta e oito centavos).

$2º. Sobre as inscrições de demais débitos indicadas no Anexo II (Demais Débitos), que totalizam, em abril/2025, R$ 8.285.423,82 (oito

milhões, duzentos e oitenta e cinco mil, quatrocentos e vinte e trÊs reais e oitenta e dois centavos), incidirá o desconto médio de 37,17%,

observados os limites do $2º do art. 11 da Lei n. 13.988/20; resultado o saldo devedor de R$ 5.205.629,69 (cinco milhões, duzentos e cinco

mil, seiscentos e vinte e nove reais e sessenta e nove centavos).

$3º Após a concessão do descontos ajustados, foi admitida a liquidação parcial do saldo remanescente com a utilização de créditos de

prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido CSLL conforme anexos III e IV, totalizando R$

R$ 1.193.999,87, observado o limite de 70% definido no artigo 35 da Portaria PGFN Nº 6.757/2022 (Anexos Ill e IV). O saldo final será

liquidado observada a seguinte tabela de escalonamento em número de parcela e valores:

Demais Débitos:

Escalonamento de prestações para pagamento do saldo

Faia Prestação Inicial | Prestação Final | Percentual da Prestação | Valor daPrestação

|

Quantidade Prestações | Percentual daFaixa| ValorCobradona Faixa

1 1 2 0.300 12.430,82 E”

]

3.600 149.169,84

EI BG 2 0.450 18.646,2 12x 5,400
|

223.754,76

3 25 so

|

0.610 25.276,01 36x 21.960 909.936,36

|

] 6 2 2.850 118.092,84 12x 34.200 1.417.114,08

5 3 83 2.850 118.092,84 15 31.350 1.299.021,24

ç sa sa 2,490 144.611,93 ” 3.490 144.611,93

otais 4x 100.000 4143.6082

Atenção: O valor das prestações será atualizado na data do pagamento, conformealegislação vigente

Débitos Previdenciários:



[feia Prestação Inicial| Prestação Final| Percentual da Prestação | Valor daPrestação | Quantidade Prestações | Percentual da Faixa| Valor Cobrado na Faixa
1

1

2 910 59.665,30 mx 10.920 715.983,60

a 1210 79.335,18 E 14.520 52.022,16

|

3

25 36 1.69 110.806,99 2x 20.280 1.329.683,88
|

4 3 e 2.170 142.278,81 12x 26.040 1 345,6!
5

as so 2410 158.014,71 Tm 26.510 173816181

6 E) E) 1,730 113.429,65 q 1730 113.429,65

$6º Eventuais valores bloqueados judicialmente até a data da assinatura do acordo, que não se enquadrem na hipótese do $2º, serão utilizados

para a quitação dos valores negociados nos termos da Lei Federal nº 9.703/98, sem a concessão de descontos.

$7º O valor de cada amortização mensal nos casos dos $$ 1º e 2º, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros equivalentes à taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC) para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês

subsequente ao da assinatura do presente termo até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o

pagamento estiver sendo efetuado.

$8º. O não pagamento da primeira parcela integralmente e na data do seu vencimento impede a consolidação da conta e gerará o cancelamento

da transação.

DOS PROCESSOS JUDICIAIS E IMPUGNAÇÕES ADMINISTRATIVAS

CLÁUSULA 6º. A DEVEDORA expressamente desiste das eventuais impugnações ou dos recursos administrativos e das ações judiciais que

tenham por objeto os débitos relacionados nos Anexos, renunciando a quaisquer alegações de direito, atuais ou futuras, sobre as quais se

fundam as referidas impugnações e recursos ou ações judiciais, não se opondo, no caso de ações judiciais por si ajuizadas, a requerer a extinção
do processo com resolução do mérito, nos termos da alínea “c” do inciso III do caput do art. 487 do Código de Processo Civil. Os devedores

apresentarão, no prazo de 30 (trinta) dias contados da assinatura do presente Termo de Transação, os pedidos de desistência e renúncia

relativos a créditos tributários incluídos nesta negociação requerendo a extinção dos processos com resolução de mérito, nos termos da alínea

“c” do inciso III do caput do art. 487 do Código de Processo Civil:

$1º A DEVEDORA, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da assinatura do presente Termo de Transação, deverão acostar aos autos do

processo administrativo da presente transação os comprovantes de protocolo das petições referentes aos atos processuais previstos no caput.

$2. A desistência e a renúncia na hipótese de embargos à execução fiscal previstos no caput eximem a DEVEDORA do pagamento de

honorários advocatícios.

CLÁUSULA 7". Caberá à DEVEDORA o peticionamento nos demais processos judiciais relacionados à transação, no prazo de 30 (trinta) dias

contados da assinatura do presente Termo de Transação, para noticiar aos respectivos juízos a celebração da transação tributária

DAS GARANTIAS

CLÁUSULA 8º Serão mantidas todas as garantias existentes (indisponibilidades/penhoras/bloqueios) nos processos relacionados aos créditos

negociados.

CLÁUSULA 9º. A DEVEDORA assume o compromisso de quitar as eventuais custas processuais pendentes nos executivos ajuizados, bem

como despesas de eventuais cancelamentos de leilões e demais despesas.

$ 1º. Ocorrendo perecimento, depreciação ou deterioração que cause redução significativa do valor de qualquer bem oferecido em garantia, ou

ainda a prática de qualquer outro ato que impeça, dificulte ou torne inócua a penhora realizada, comprometem-se a DEVEDORA a substituir ou

reforçar a garantia com outros bens, a critério da PGFN, no prazo de 30 (trinta) dias da intimação, sob pena de rescisão da presente transação
individual.

$2º Considera-se redução significativa a que retirar mais de 20% (vinte por cento) do valor do bem oferecido em garantia.

DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO DA TRANSAÇÃO TRIBUTÁRIA

CLÁUSULA 10. Implicará rescisão da avença, com a imediata retomada da cobrança:

1 - a falta de pagamento de 3 (três) parcelas consecutivas ou 6 (seis) alternadas;

TI - a falta de pagamento de 1 (uma) ou até 5 (cinco) parcelas, estando quitadas todas as demais;

TIl- a constatação, pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, de divergências nas informações cadastrais, patrimoniais ou econômico-

fiscais prestadas pelo sujeito passivos e consideradas para celebração da transação;

IV - a constatação, pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, de qualquer ato



tendente ao esvaziamento patrimonial do sujeito passivo como forma de fraudar o cumprimento dos acordos;

V- a decretação de falência ou de extinção, pela liquidação, da pessoa jurídica transigente;

VI - a concessão de medida cautelar fiscal, nos termos da Lei nº 8.397, de 6 de janeiro de 1992, no curso do cumprimento do acordo;

VII - o descumprimento das condições, cláusulas, obrigações ou dos demais compromissos assumidos;

VIII - A alienação ou loteamento dos bens imóveis dados em garantia desta negociação;

IX - a alienação de bens ou direitos sem prévia comunicação ou a constatação, pela União, de qualquer ato tendente ao esvaziamento

patrimonial por parte dos DEVEDORES e/ou CORRESPONSÁVEIS;

X - a rescisão dos parcelamentos em curso e de débitos que venham a se tornar exigíveis durante a vigência da transação, inscritos ou não em

dívida ativa da União;

XI - a comprovação de prevaricação, de concussão ou de corrupção passiva na sua formação;

XII - a ocorrência de dolo, de fraude, de simulação ou de erro essencial quanto a pessoa ou quanto ao objeto do conflito;

XII - a inobservância de quaisquer disposições previstas na Lei de regência da transação.

XIV - A inscrição de valores relativos às contribuições devidas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e débitos que vierem a ser inscritos

em dívida ativa ou que se tornarem exigíveis após a formalização do acordo de transação, sem que ocorra a regularização em até 90 dias.

XV - A constatação de fraude, nos termos dos arts. 1º e 2º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, inclusive quando da declaração dos

montantes de créditos decorrentes de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL, inclusive para fins penais;

XVI - a inobservância do compromisso de se manter como optante do regime de tributação pelo lucro real por todo prazo da presente

negociação;

XVII —

a ausência de peticionamento nos processos judiciais, informando a celebração do acordo, nomeando os imóveis dados em garantia à

penhora, desistindo dos embargos à execução, exceções de pré executividade e/ou das ações ordinárias e demais medidas relacionadas aos

débitos aqui negociados.

XVIII - O não recolhimento, via guia DARF, no prazo de 30 (trinta) dias, da diferença referente a créditos de prejuízo fiscal e e/ou Base de

cálculo negativa quando sua existência não for confirmada pela autoridade competente, nos termos do art. 39 da Portaria PGFN n. 6757/22.

$ 1º, As parcelas pagas com até 30 (trinta) dias de atraso não configurarão inadimplência para fins do inciso Ido caput.

$ 2º. Nas hipóteses dos incisos I e Il a DEVEDORA será previamente notificada para sanar, no prazo de 30 (trinta) dias, a situação ensejadora
de rescisão da transação.

$ 3º. O desfazimento da transação tributária não implicará a liberação das garantias dadas para assegurar o crédito.

$ 4º, A rescisão da transação implicará o afastamento dos benefícios concedidos e a cobrança integral das dívidas, deduzidos os valores pagos,

bem como autorizará a retomada do curso da cobrança dos créditos, com execução das garantias prestadas e prática dos demais atos

executórios do crédito, judiciais ou extrajudiciais.

CLÁUSULA 11. A DEVEDORA poderá impugnar o ato de rescisão da transação no prazo de 30 (trinta) dias a partir da respectiva

notificação.

$1º. A impugnação deverá ser apresentada pela plataforma REGULARIZE e deverá trazer todos os elementos que infirmem as hipóteses de

rescisão.

$2º, A impugnação será apreciada por Procuradora ou Procurador integrante da equipe regional de transação individual, ou setor que lhe faça às

Vezes, conforme regras de distribuição interna.

$3º. A DEVEDORA será notificada da decisão por meio da plataforma REGULARIZE, sendo-lhe facultado interpor recurso administrativo no

prazo de 10 (dez) dias, com efeito suspensivo.

$4º. O recurso administrativo deverá ser apresentado através da plataforma REGULARIZE, e expor, de forma clara e objetiva os fundamentos

do pedido de reexame, atendendo aos requisitos previstos na legislação.

$5º. Caso não haja reconsideração pela autoridade responsável pela decisão recorrida, o recurso será encaminhado à Procuradora ou Procurador

Chefe da Dívida Ativa na 4º Região para julgamento.

$6º. Importará renúncia à instância recursal e o não conhecimento do recurso eventualmente interposto, a propositura de qualquer ação judicial

cujo objeto coincida total ou parcialmente com a irresignação.

CLÁUSULA 12. Enquanto não julgada definitivamente a impugnação à rescisão da transação, a DEVEDORA deverá cumprir todas as

exigência do termo.

CLÁUSULA 13 Julgado procedente o recurso, torna-se sem efeito a circunstância determinante da rescisão da Transação.

CLÁUSULA 14. Julgado improcedente o recurso, a transação será definitivamente rescindida.

DA CERTIDÃO NOS TERMOS DO ARTIGO 206 CTN

CLÁUSULA 15.As inscrições incluídas no plano de amortização da dívida contemplado pela presente transação tributária não constituirão

impedimento à emissão de certidão positiva com efeitos de negativa em favor das DEVEDORA, conforme art. 206 da Lei nº 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), desde que regulares (em dia) os pagamentos das parcelas.

CLÁUSULA 16. Nos termos do art. 156, III do CTN, os débitos objeto da transação individual somente serão extintos quando integralmente

cumpridas todas as condições previstas no termo.

DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA 17. A DEVEDORA se obriga a apresentar sua situação econômico-financeira, por meio de demonstrações de resultados, sempre

que demandado pela Fazenda Nacional, por meio do balanço contábil apurado ou, sempre que a PGFN reputar oportuno, por meio de



documentos e informações complementares com a demonstração do resultado do exercício.

CLÁUSULA 18. A celebração da presente transação não dispensa o recolhimento das obrigações tributárias correntes devidas pela
DEVEDORA, nem mesmo o cumprimento das obrigações acessórias dependentes da obrigação principal.

CLÁUSULA 19. Caberá à DEVEDORA o adimplemento dos emolumentos decorrentes de eventual e anterior protesto cartorário

(extrajudicial) das inscrições abrangidas pela presente transação, junto ao respectivo Tabelionato de Títulos.

CLÁUSULA 20. A presente transação não interfere em quaisquer outras inscrições no CADIN, Cadastro de Inadimplentes com o FGTS ou

qualquer outro cadastro restritivo, alheias ao objeto do presente acordo.

CLÁUSULA 21. A presente transação e a interpretação das suas cláusulas não pode implicar redução do montante dos créditos inscritos,

indicados nos Anexos, em percentual maior do que o previsto na cláusula 5º, ou renúncia às garantias e privilégios do crédito tributário.

Firmam as partes o presente para que produza os efeitos desejados.

UNIÃO

PGFN - PRFN - 4º Região -

Mauro Moacir Riella Fernandes

Procurador da Fazenda Nacional

NEGOCIA/4" Região

Telma Gutierrez de Moraes Costa

Procuradora da Fazenda Nacional

NEGOCIA/4 Região

Filipe Loureiro Santos

Procurador da Fazenda Nacional

Coordenador / NEGOCIA /4º Região

Vandré Augusto Búrigo

Procurador da Fazenda Nacional

Procurador-Chefe da Dívida Ativa na 4a Região

Simone Klitzke

Procuradora da Fazenda Nacional

Procuradora Regional da Fazenda Nacional na 4º Região

Mariana Fagundes Lellis Vieira

Procuradora da Fazenda Nacional

Coordenadora Geral de Negociação

PROPONENTE

MOFERKO INDUSTRIA E COMERCIO DE FERROS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA

CNPJ sob o nº 03.808.491/0001-90



ALEX FABIANO MORONI

CPF n. IRS

eil Documento assinado eletronicamente por Mauro Moacir Riela Fernandes, Procurador(a) da Fazenda Nacional, em

DE 1) 29/04/2025, às 09:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no $ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

eletrônica novembro de 2020,

El ea|Documento assinado eletronicamente por Telma Gutierrez de Morais Costa, Procurador(a) da Fazenda Nacional, em

IEL 2 |29/04/2025, às 09:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no $ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13de
eletrônica novembro de 2020.

ei!
Documento assinado eletronicamente por Filipe Loureiro Santos, Procurador(a) da Fazenda Nacional, em 05/05/2025, às

SE 2 | 15:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no $ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
eletrônica 2020.

sell! (2)|Documento assinado eletronicamente por Simone Klitzke, Procurador(a) Regional, em 07/05/2025, às 11:46, conforme

asstestura
2

| horário oficial de Brasília, com fundamento no $ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

eil Documento assinado eletronicamente por Mariana Fagundes Lellis Vieira, Coordenador(a)-Geral, em 08/05/2025, às

DE 1) 15:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no $ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de

dierônica — )2020

sel! (2)|Documento assinado eletronicamente por Vandre Augusto Burigo, Procurador(a)-Chefe(a), em 09/05/2025, às 19:23,

Fe o
*

| conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no $ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 202

AA autenticidade deste documento pode ser conferida no site REEENNNNNSNNSNSSSq—
SE informando o código verificador ANNAN «o código CRC

Oeee)

Referência: Processo nº 10145.100093/2023-85. SEI nº 50303298



0104/2026, 14:29 Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - POFN

PGFN
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional

neta enora de SITE ermiers1955
Guiens deUsuárioNONEsro MoRcIR RELA FERNANDES | Procuradoria: QUARTA REGIXO - 0000 Produção -2.29 (BUILD 25)

E

ADESÃODE ACORDODE TRANSAÇÃO

Negociações: 0077 - TRANSAÇÃO INDIVIDUAL (DEPENDE DE PREVIA PROVAÇÃO DO PDA DA REGIÃO)

Modalidade: -9123 - DESITOS PREVIDENCIARIOS -Pi- DEMAIS: ATE 6o PRESTACOES REDUCAO DE ATE 65%- 3/61

Uttização decréditos

Valor passível de amortização: 4.682.024,18

A O , Ar A Rr A RE RE
Basede cálculonegativa daCSLL

RRMy A Rr A RA E E E

quantidade Máxima de
, "

o Prestações selecanades: Aphcar cobrança escalonada de prestações:FE mo

e)Condadoasprestaçõesa — 60 Ms]|) Gomes —[o] )Girão

Wtenção: caso 2 divido estojo ajuizado, com lelão designado ou Já reslizado, o parcelamento de Lel nº 10.522/2002 deve ser requerido ne unidade da PGFN Que

QefmRNtro o cobrança, sendo Incncazes osatosrealizados neste dbtemo de percolmento online,

PENA: 05.008-451/0001-80

O eemensoJam Jo | meo| eae | cmee|
EEEAA

Descontos previstos em le (8) [oo] az | ras5e7475| r260,06,26

Untação6º crédics(O) O OS O A NO

Parceria!

Valor consclándo Valor comreduções | Porém

mae| ue | [moment]5 | cetoiies

[mam |Osammas| om|260mos| osso| somas| iessuas| arames)case)[oo | seaacnas||om| anae2o| iaeszao| ensine| zasamso| asroea| seen)
[erms |O isramosr| om| snseizo| anasiat| asso| sado| asas| asse)[meme | same| om| reze| same| assens| seres| serem]ceem)

ET 6177 | 000] SenSI| 3230727 625926 | So290,03 95.709,93 36,60%

[Bea | aamar|om| 2om6a2| ss | assa)asas| aneesi| ese)
[maGos| ammasião| om| anamdo| Gransão| ansisão| canssore| animar| assente)

Er 67196 | 000] 3791602 | 135.062,00 390.700,11 EXT

163567921 |127778873] 000]9200522| 243124,60|159.078,85 || 494.248,68 783.540,04 26,68%

[maos | oa | om| 70mÃo| ana| anaoaas| asamear| senão)caem)[isso | azia| ame| ano| amar| aee|o omee| ses] caem)
maMNsDas | Gnsaaoz| oco Szsnee |  iisoas| TOSISS9| BISA| SMSISS | saem

[Sea | razão| om| isamss| aodenat| asanes| ezansee| aoasos| asse)
[i6amaas| ora | como| aaomao| sas| asno| emos| arrses| assm)
[od | 7smes| om| asda]iss] sao] asas| asno| asse)[ams |OGmsds|om| asno| omamse| ssasear| onze| aradenz|seem)[emas | azedo| one| aaa| senao|  aoman|azaiss| isasomo| sasex|

1398146| 000)somos| as2sa7a 1601093 | |sasaseo| 85.836,63 26,60%

[TESS]nona| 6)unosms) ns] ev] eme]ses)
[sem asno)omsmis] nn aero asse]ne
ea RREORCRESRC Il RooCARaso) Maroc
EEETcaeRC E E o a Co Nr oNNE
[ota | nossas| om]mas| avos| rates| oe | siso| cases|
[retas] 106024744]000|67970809| 1esser70| 12684enas| aoozazss| =sssncosas| ÉÉúcarass|

Itps:felspar panfazenda/pareslamentoaramettzado/pages/absAdesso afim
A 1033/05 : :

”ips lsisparpa!
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cms tz Procundata GemdaFazendaNacizal-POE
| eme| ValorConsolidado[mam]e [um [mamona]e | credos

[FRBES| mas)amuse]none)amas)een)are] nes[EFA ass)o)sn) nem)mare)ane)uses]nes)[SFB us) om)aaa)a) sm ses) ame)ne)[STS ameamo)mão)ses| amasea)uma]nes)[FTA una)o mm]an) aeeas) sen] ne)[ETmBESRpane)om)see]mal renaasse use]ne)[ETR au a a] eme)ue aan| sue]ne)[FTSE amea nl se) ee name)nes]ne[Fm pes)am)me)une) eve)nel amvnem)[mr anãa sã ml e elo ee] ne[FAS pes)am)amemel amerena se)[mrmSSaum)om)seraen) amere ams)nem)[EmA ama)om)sm]sen) amasee usem]ne)[SEER uu om | en mnae) ame]ne)[ESA| sima)oo)ums]ce) sen)seem)use] ne)[STR) nan)om)ms]usa) soe)ue] mae)ne)[SERESua om)me | me | me]ne)[SRS e) om)am]en) malmel me)ne)[Sm amasom)e] se) nem)ame)sm) ne)[EmA uu e) so sal as emo ma]ne)[STA cas)om)am]ame me ml em)ne)[FrRASuai) o)amasa) ias)eme)ía] ne[FBES cm)oo)sa] me) me)nen) es ne)[FBES a om)amasan) ias se ums)ne[FRISAmam)o)cama)seno)—amamas)umanes)[FTSE pan)om)amas)ame)en uem|un) ne)[Fm sz a e mel ar | ame]ne)[ESA pano)am)seasmm] asasruns)use)nem)Em anee na en es a e) ne[FmBSSeme)am)ameame)emra uns]nemm maam)um]al amesan amu]nem[Sm ums)o) masm] umee) ue] ne)[ES as om)uma)es) amses) ue] ne)[FE ame)om)sau]san) emaame)us] ne)[STE Gasom)ma | en ee) ne) ne)[SEER as am)me e] ss el res) ne)[FTEESS) cmm)om)m| uen|nes)nme|neo)ne)[STR] meom]ea mes)rms]ne) se] ne)[FTSE es)o) mas)rea) iss sue)cume]ne)[SEO uam)oe)mes)ams) ramren) use] ne)[AEREASpon)oo)ue)ams)maee) mana)ne)[FERRO| nen)om)cmo)uame|—meaus) ame)ne)[mA ane)om)use]avos)vanse) amo)ne)[MEESSpon)om)cenas)sos) sesums)asa) ne)[FEREmas)om)renas)au) amaune vem]ne)[MESAGasa ma mel mwnm me] ne)[MESAame)a) mereal ma me) ams]ne)[ESTE vu) om)es see) umaema ee] ne[EMEAcame)am]e ums) menen um] ane)mms se ma elo am emo ms)me[Em asuso) es ram) sem| vue] sem,[S5ESSSnas)o)asa]ses| ameen) use] se)[Em Gemaom)sm] nl same) neo)sm)[ESSASam)o) ma)ums)an ams)aee)soe)[ss] usam| om[mena[se | rasas[amenas| semana| nam)
tpsiiapar polafezenda(pareclamentoPeremeltandolpegesehsAaRaeITADEN (50303405) —SEI 10145.100003/2023-85/ pg. 8
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0104/2025, 14:29 Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN

Demonstrativo de Consolidação

Po

Valor Consolidado Valor com reduções | | “efetivo

[pone| muro| ouros| encorgos/monoráios| rar) e reduções

[mms luanacom]usasuma)usas)ame]ima]nox)

[MTE]ama|amcume]mao en]amenoeme]nar
[se Tino| umus sur uneuma]mes]mex)[sem Gasom)cul ameaee]sen]ame]nua)Lo Ts] 1060247744| 000|879.708,09| 1e55.67479||| =12684886,26| a0038755| =Éúsosncosss| Éúa7nasm|

Atenção: Eventuais diferenças inferiores à R$ 10,00 (dez reais), decorrentes de regra de arredondamento no cálculo do sistema, serão baixadas deofíciopela POFI

OT RT

Aaenção: O valor das prestações será wtulizado na data do pagamento, conforme a leglelação vigenta.

htps:lsispar.pafn fazenda/parcelamentoParametrizado/pages/abahdesao xhtml.
, , ,

asipsilsispar

po pegesiaheAde sem PF/BCN(50303405) —SEI 10145.100093/2023-85/pg.9



0104/2025, 14:26 Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN

PGEN
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional

Data eHora de togia01/04/2025Tá3Gida
Stemade —usuárioNON - rnro moncIR RIELLA FERNANDES | Procuradoria: QUARTA REGIAO - 0000 Produção -2.39.0 (SUILD 25)

quantos:

ETR ndo Neooceções —Emisfode Documento.remamentas Sel

—ADESÃODEACORDODETRANSAÇÃO

Negociações: 0077 - TRANSACAO INDIVIDUAL (DEPENDE DE PREVIA APROVACAO DO PDA DA REGIAO)

Modalidade: 0122 - DEMAIS DEBITOS -P)- DEMAIS- ATÉ 120 MESES -REDUCAO DE ATE 68% -3/6-1

Uttização de créditos

Valor passível de amortização: 3.643.940,78

[NS O RO RO A ECO CT
Base de cálculo negativa da ESLL

[O E RO A RS A A

Quantidade Máxima de ,' ,'

Quantidade Prestaçõesselecionadas: Aplicarcobrançaescelonadade prestações:Be

FEDfoxdumaoasPrestaçõesda— 120

[120]| ÍNnso] Gemas: —[N5o]|)
Entrada)

Atenção: Caso a dívida esteja ajuizada, com leilão designado ou Já realizado, o parcelamento da Lei nº 10.522/2002 deve ser requerido na unidade da PGFN que

Sdministro a cobrança, sendo ineficazes osatosrealizados neste Sistema de parcelamento or-line,

EPFTCNP): 03,006-491/0001-90

O eae [mma poe Joao | ease |Oama |
Total sem reduções (A)

Descontos previstos em lei(8) [om] ras] assess 0421982

Velização de créditos (C) O RC RO RA |

o

Valor Consolidado Valor com reduções || “efetivo

[esmagar|| muna[ouros—| encorgos/monoráios|| rom] e reduções.

[sms] a] | me]mae]eme]cume]ameme]Memesun em)ense uma)emenemmasAs ueemameim eeue oeme|oes(SSSSE)meme)umommes]en]menseme]me
[names| conse| om]sem]nesse| nona]coa| exe] caes]

mm umue)me)ee me ue) meloue

[Sm uamus]ea]mel ee]um] en] cu)

MISS) 000) 757606) 2193971 13.680,31 | 42.997,00 68.163,80 36,60%

S6a6187 |om] anna | cosnas 710736) 2183945 2462201 36,66%

[SRESAS]uma| omama| eme]ame]man]ame]ses]
CERCO NORTORCORECORRE

Ss) uns]um]ee)es] ua]melamo]ue(MMS)pan)uneme]um] sm]mens)en] mm(STS)mens]umue ue] ema]ema)une]me
[BemSrm,em)men| usarmeus)oume|eme]mae,

esa |om [77719570 | 36637859 GeaI9 [SONS | S205655Ao Far

Itps: !sispar pafnfazenda/parcelamentoParametrizado/pages/abahdesao x nao A bOADITAA
12lps:lisispar.pa
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| omferem os [see oe res | EE|ES me)ome | se o me ne)[mms mana)om]mana]men]ne]manmeoes)am me]om]am]me| sen]am um nem)[mam arma| omsome]meme]umn|munmeonesmm mm)omama]eme em]sen um nem)[mma nun)om]srs]uma| same]mansou nes)[STE uma)omue)se] ue)sr emene)[STS uma| ommom]ane]coma)ieneamenones)[TESSum)omame]see| ams)nes usesnem)[STS men)om]soma)se| ves)me eso nes)[STE mms)omuam)mem]uses)se senones)[ST ama)ommam)ses] mms)umanomessse)[MTEASimaom]ame]me sea]semamea)[Em amaom]ana | ae] me au as[MTE| ranana| ommeme]rem]coma]man]ousa)[TRT amem| om]rave]ma| mem]eim ameines)[OT menom]camas]men]ema]um eee nes[OT mem)om]came]use] cana]ze eae nesTS mmom]eme]ema]sima]ue sa es)[OTA ama| om]roma]ne| meme]e aa nes[OTA ema]omara]eae] aan]use mennes[OTA umomuso]mm| mana]ven suo nem)[TEA uma]om]emma]ima] sam]cm ro nesTES uma)omtam]me| cm]sm no nem)TS uma]om]ame]same]cama]us emenem)[STE me| om]soma]meme]arm]aan senanem)[TS vamu)omcame]me] same]me vomses[ATEmmEnen)ommeme)me| ne] van iene ss)[O aus| sasanez| om[7mas5To(issanmso|| samejonommaãz|  srsens| nar)
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01/04/2025, 14:29 Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional Sua sessãoexpira em: 19:51

PGFN Data e Hora de login: 01/04/2025 14:29:06

Sistemade —usuário: RENA - maURO MOACIR RIELLA FERNANDES | Procuradoria: QUARTA REGIAO - 0000 Produção
- 2.39.0 (BUILD 25)

Parcelamentos e
outrasNegociações início Negociações Emissão de Documento Ferramentas Sair

ADESÃO DE ACORDO DE TRANSAÇÃO

Contribuinte Modalidades Inscrição/DebcadConsolidaçãoCálculo das Prestações

Negociações: 0077 - TRANSACAO INDIVIDUAL (DEPENDE DE PREVIA APROVACAO DO PDA DA REGIAO)

Modalidade: 0123- DEBITOS PREVIDENCIARIOS - PJ- DEMAIS- ATE 60 PRESTACOES-REDUCAO DE ATE 65% - 3/6-I

Utilização de créditos

Valor passível de amortização: 4.682.024,11

Prejuízo Fiscal

— en afquota MontanteO Veremendo |
Nenhum valor informado

Base de cálculo negativa da CSLL

E en afquota MontanteO Verendo |
Nenhum valor informado

Quantidade Máxima de
" ' ' "

Prestações: ço —Prestações selecionadas: Aplicar cobrança escalonada de prestações: Exibe

FT](excluindo as Prestações da [60]| [Não]| decimais:

entrada)

Atenção: Caso a dívida esteja ajuizada, com leilão designado ou já realizado, o parcelamento da Lei nº 10.522/2002 deve ser requerido na unidade da PGFN que

administra a cobrança, sendo ineficazes os atos realizados neste sistema de parcelamento on-line.

CPF/CNPJ: 03.808.491/0001-90

Total sem reduções (A) 5.482.506,13 1.096.499,39 2.463.772,32 1.649.699,60 10.692.477,44

Descontos previstos em lei (8) 000) 879.708,49 1.855.674,79 1.268.488,26 4.003.871,55

Total com reduções (A
- C -

B) 5.482.506,13 216.790,89 608.097,52 381.211,33 6.688.605,88

Demonstrativo de Consolidação

Valor Consolidado Valor com reduções efetivo

137921721 427.904,18 |0,00 | 26.940,04 88.537,79 50.035,49 | 165.513,33 262.390,84 38,68%

129106070 582.303,28 | =0,00 3224820 —128.573,99 64.412,61 | 225.234,90 357.068,37 38,68%

137693265 229.129,07 —0,00 | 13.636,01 48.856,61 26.134,49 88.627,12 140.501,94 38,68%

148722105 153.360,92 |0,00 | 10.461,76 30.253,47 18.604,77 59.320,00 94.040,91 38,68%

177207817 14.149,02 |/000 74878 3.187,98 1.536,06 5.472,84 8.676,17 38,68%

137921713 156.147,97 | /0,00 | o83151 32.307,27 18.259,24 60.398,03 95.749,93 38,68%

142885037 32.332,21 |0,00 | 2.086,92 6.595,72 3.823,44 12.506,09 19.826,11 38,68%

143736698 333.351,30 | —0,00 | 21.989,19 67.136,79 39.814,20 | 128.940,28 204.411,01 38,68%

137693273 637.149,56 | /=0,00 37.016,02 —135.862,00 72.671,42 | 246.449,04 390.700,11 38,68%

163567921 1.277.788,73 |0,00 92.04522 | 243.124,60 159.078,85 | 494.248,68 783.540,04 38,68%

177207809 93.712,82 | —0,00 7.034,10 17.310,92 11.903,08 36.248,11 57.464,70 38,68%

196303427 1.710,00 | /000 119,60 427,33 114,48 661,42 1.048,57 38,68%

142885045 88.022,07 | —0,00 5,739,64 18.140,16 10.515,59 34.395,40 54.527,56 38,68%

163567913 212.786,10 |0,00 | 15.337,54 | | 40.469,27 26.498,83 82.305,66 130.480,43 38,68%

196303435 20.736,57 |0,00 | 1.408,28 5.243,53 1.369,09 8.020,90 12.715,66 38,68%

143736680 85.876,07 |0,00 | 5.688,88 17.251,40 10.276,92 33.217,21 52.659,75 38,68%

129106089 7.538,66 | ==000 41648 1.666,42 833,04 2.915,95 4.622,70 38,68%

148722113 447.504,46 | =0,00 | 30.502,78 88.323,92 54.268,01 | 173.094,72 274.409,73 38,68%

177207795 31.765,40 |0,00 2.385,81 5.871,49 4.037,27 12.294,59 19.490,80 38,68%

00 4 19 011297-52
523211 |000] 2110063 | | 627630 37.070,22 | 121.931,78 103.300,32 28,68%

00 4 19 04627559
17286 |000 | ossos | 220407 147167) 453470 7.189,08 28,68%

00 4 20 037676-77
Ses.6o1.55 | 0.00| as72324 || aozasios 72.004,30 || 216.809,40 346.882,05 28,68%

00 4 20 037677-58
6857286 | 000 530053 | 12.385,96 883786 | | 26.524,36 42.049,49 28,68%

00 4 20 037678-39
548570) 000  a4esoo 990,85 70701 | | 212,86 2.363,83 28,68%

00 4 20 037680-53
1125 || 000  aasost | 742,56 530271) 15.914,50 25.229,65 28,68%

00 4 20 03768215
19001,66 ||000 1062014 | 2520274 16.040,98 | | S4104,82 95.836,63 36,68%

00 4 21 026342-75
264.400,06 |0.00 | 3084623 | 6735605 So.486,74 | 146.689,03 235.719,02 28,68%

00 4 21 028342-56
55067730 | 000 sso1670 |  onossao 7351117) 2164887 243.194,12 28,68%

00 4 21 02634518
745910 | 000| some: | 120682 97073 | —268517 4.573,92 28,68%

00 4 21 028347-80
45072 |000] asa 79,03 5017 174,33 276,38 38,68%

10.692.477,44 | —0,00 | 879.708,49 | 1.855.674,79 1.268.488,26 | 4.003.871,55 6.688.605,88 37,44%
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01/04/2025, 14:29 Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN

Valor Consolidado Valor com reduções efetivo

[ma]re Tm [eae] mo es | E |
TESS ns ammasuso amemanã Sazeão aneTSE mmsamemasnenemen| ane imensoceu
me maamcame)res amenene| memecoa
mA umaamumaams amaessaazar aneEG mmaamumaeme aanfeel ren one
SEA mamamsemaema ra en sue caem
mA amenaen me um]aan sameareSEER ameamme mel ma eme rea one
EA ansam)me| ama eve]el e rem
me ema manae menel mr aresBOAS emeamimaame asmaeme cre
EG cumam)somauma eme]reune coa
SGA um om)reme|ams amam)eme sua ones
me ss amamee meame amearesEE mmamrm]ame aan]semaum caem
ERAS manam)ema)eme see]een ess cem
mA amamom)amama me ua use ares
E remamamaee meaee emeorem
ER maammeame uu] amenouamorem
ES am a ma ae mome ane aresES am amamemel ameml e cre
TES amsam)me ame imensa| ren caem
mA mma) ue]ue me)ame ee aneERAS mesammelame mmasee| use cem
ERAS mensamemma)ima james]en eme ceu
ETA amamom)rn) ame um) el aus e

EmA sm ammermel menaee| see rem
TETRAmamamemeeme ame]ema ee cem
Aa RN Nr ro ro o o rc NroTETASemeammesm emeramaee cre
ES amaroamemeame aeeel aee caem
Em aumam)amese e] aee| una aresTES mmaam)mesame ren]eme neneoram
TESESmamammmajean ema]ml ea com
rm ameal amasm en)ame une aeES mnammalel am een es ces
TEA mmammeuma ue] ame| mel cre
TESESmeamamamel maeee amecaem
mESS ns am)meeme ineo)same| semaaneTm emaam]irma]amarame]rem uma caem
TESESmmaam)emma| ame remainen emecem
TmmScenram|esmas)ias iene)gunsarmasanerm mamasamseeee ver e ee caem
TESS masamama)ess see]aee re caem
TESS us om)ama)ame ama)een| uam aneTES ameamma mel el mel me res
EE um amme ema imaame emecem
rmEA ameam)ue)amam]ama)em| rea aneTES emeamme]ue meren un rem
Aa Rr NCRr er e Rr Nr NE
RES uneo) ramres im) iene)nene)emTRES mamamses| ae amesee| ser nam
RES amuamme se meuse um nam
REIS cm om)somassumaemas)uma emecom[O ea | oca | 000areas[Tese|| raseseezs[eomenss| ssemeosas|| arara,
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01/04/2025, 14:29 Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN

Valor Consolidado Valor com reduções efetivo

[ma]ra [me[eae] ma ee | E |
a RN NORo Rr A CR o ouAoREA semaamramause meel ema nam
REA amaamsomeee ima]mel ama nam
REAR amaam)aeemn en ea emaa

ESA es amruama| ie rama]men ea cum
TRA msmammamar]aeeeemas]cera ame coa
TETASmn omicones|casi avacuenta nas,TRA menamnames| ima use een eae cum
Ea RE NCE Nr o RN RN
EA umsomseome| e duma)ae ea anaMTB amaamamamen ameamenoeme ne
TR amaamemesea cume]eme sea com
RAS me omuaumeaam suas)ser sem aos
Ee nm om)ameama amas)asa anamenaoresCo Tete] 1060247744| —0,00| 870.708,49| 1ess.67479| 1.268.488,26| a0032871,55| —>=c.ssesos8eÉ araa%|
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01/04/2025, 14:29 Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional Sua sessãoexpira em: 19:51

PGFN Data e Hora de login: 01/04/2025 14:29:06

Sistema de —usuário: RENA - maURO MOACIR RIELLA FERNANDES | Procuradoria: QUARTA REGIAO - 0000 Produção
- 2.39.0 (BUILD 25)

Parcelamentos e
outrasNegociações início Negociações Emissão de Documento Ferramentas Sair

ADESÃO DE ACORDO DE TRANSAÇÃO

Contribuinte Modalidades Inscrição/DebcadConsolidaçãoCálculo das Prestações

Negociações: 0077 - TRANSACAO INDIVIDUAL (DEPENDE DE PREVIA APROVACAO DO PDA DA REGIAO)

Modalidade: 0123- DEBITOS PREVIDENCIARIOS - PJ- DEMAIS- ATE 60 PRESTACOES-REDUCAO DE ATE 65% - 3/6-I

Utilização de créditos

Valor passível de amortização: 4.682.024,11

Prejuízo Fiscal

— en afquota MontanteO Veremendo |
Nenhum valor informado

Base de cálculo negativa da CSLL

E en afquota MontanteO Verendo |
Nenhum valor informado

Quantidade Máxima de
" ' ' "

Prestações: ço —Prestações selecionadas: Aplicar cobrança escalonada de prestações: Exibe

FT](excluindo as Prestações da [60]| [Não]| decimais:

entrada)

Atenção: Caso a dívida esteja ajuizada, com leilão designado ou já realizado, o parcelamento da Lei nº 10.522/2002 deve ser requerido na unidade da PGFN que

administra a cobrança, sendo ineficazes os atos realizados neste sistema de parcelamento on-line.

CPF/CNPJ: 03.808.491/0001-90

Total sem reduções (A) 5.482.506,13 1.096.499,39 2.463.772,32 1.649.699,60 10.692.477,44

Descontos previstos em lei (8) 000) 879.708,49 1.855.674,79 1.268.488,26 4.003.871,55

Total com reduções (A
- C -

B) 5.482.506,13 216.790,89 608.097,52 381.211,33 6.688.605,88

Demonstrativo de Consolidação

Valor Consolidado Valor com reduções efetivo

137921721 427.904,18 |0,00 | 26.940,04 88.537,79 50.035,49 | 165.513,33 262.390,84 38,68%

129106070 582.303,28 | =0,00 3224820 —128.573,99 64.412,61 | 225.234,90 357.068,37 38,68%

137693265 229.129,07 —0,00 | 13.636,01 48.856,61 26.134,49 88.627,12 140.501,94 38,68%

148722105 153.360,92 |0,00 | 10.461,76 30.253,47 18.604,77 59.320,00 94.040,91 38,68%

177207817 14.149,02 |/000 74878 3.187,98 1.536,06 5.472,84 8.676,17 38,68%

137921713 156.147,97 | /0,00 | o83151 32.307,27 18.259,24 60.398,03 95.749,93 38,68%

142885037 32.332,21 |0,00 | 2.086,92 6.595,72 3.823,44 12.506,09 19.826,11 38,68%

143736698 333.351,30 | —0,00 | 21.989,19 67.136,79 39.814,20 | 128.940,28 204.411,01 38,68%

137693273 637.149,56 | /=0,00 37.016,02 —135.862,00 72.671,42 | 246.449,04 390.700,11 38,68%

163567921 1.277.788,73 |0,00 92.04522 | 243.124,60 159.078,85 | 494.248,68 783.540,04 38,68%

177207809 93.712,82 | —0,00 7.034,10 17.310,92 11.903,08 36.248,11 57.464,70 38,68%

196303427 1.710,00 | /000 119,60 427,33 114,48 661,42 1.048,57 38,68%

142885045 88.022,07 | —0,00 5,739,64 18.140,16 10.515,59 34.395,40 54.527,56 38,68%

163567913 212.786,10 |0,00 | 15.337,54 | | 40.469,27 26.498,83 82.305,66 130.480,43 38,68%

196303435 20.736,57 |0,00 | 1.408,28 5.243,53 1.369,09 8.020,90 12.715,66 38,68%

143736680 85.876,07 |0,00 | 5.688,88 17.251,40 10.276,92 33.217,21 52.659,75 38,68%

129106089 7.538,66 | ==000 41648 1.666,42 833,04 2.915,95 4.622,70 38,68%

148722113 447.504,46 | =0,00 | 30.502,78 88.323,92 54.268,01 | 173.094,72 274.409,73 38,68%

177207795 31.765,40 |0,00 2.385,81 5.871,49 4.037,27 12.294,59 19.490,80 38,68%

00 4 19 011297-52
523211 |000] 2110063 | | 627630 37.070,22 | 121.931,78 103.300,32 28,68%

00 4 19 04627559
17286 |000 | ossos | 220407 147167) 453470 7.189,08 28,68%

00 4 20 037676-77
Ses.6o1.55 | 0.00| as72324 || aozasios 72.004,30 || 216.809,40 346.882,05 28,68%

00 4 20 037677-58
6857286 | 000 530053 | 12.385,96 883786 | | 26.524,36 42.049,49 28,68%

00 4 20 037678-39
548570) 000  a4esoo 990,85 70701 | | 212,86 2.363,83 28,68%

00 4 20 037680-53
1125 || 000  aasost | 742,56 530271) 15.914,50 25.229,65 28,68%

00 4 20 03768215
19001,66 ||000 1062014 | 2520274 16.040,98 | | S4104,82 95.836,63 36,68%

00 4 21 026342-75
264.400,06 |0.00 | 3084623 | 6735605 So.486,74 | 146.689,03 235.719,02 28,68%

00 4 21 028342-56
55067730 | 000 sso1670 |  onossao 7351117) 2164887 243.194,12 28,68%

00 4 21 02634518
745910 | 000| some: | 120682 97073 | —268517 4.573,92 28,68%

00 4 21 028347-80
45072 |000] asa 79,03 5017 174,33 276,38 38,68%

10.692.477,44 | —0,00 | 879.708,49 | 1.855.674,79 1.268.488,26 | 4.003.871,55 6.688.605,88 37,44%
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01/04/2025, 14:29 Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN

Valor Consolidado Valor com reduções efetivo

[ma]re Tm [eae] mo es | E |
TESS ns ammasuso amemanã Sazeão aneTSE mmsamemasnenemen| ane imensoceu
me maamcame)res amenene| memecoa
mA umaamumaams amaessaazar aneEG mmaamumaeme aanfeel ren one
SEA mamamsemaema ra en sue caem
mA amenaen me um]aan sameareSEER ameamme mel ma eme rea one
EA ansam)me| ama eve]el e rem
me ema manae menel mr aresBOAS emeamimaame asmaeme cre
EG cumam)somauma eme]reune coa
SGA um om)reme|ams amam)eme sua ones
me ss amamee meame amearesEE mmamrm]ame aan]semaum caem
ERAS manam)ema)eme see]een ess cem
mA amamom)amama me ua use ares
E remamamaee meaee emeorem
ER maammeame uu] amenouamorem
ES am a ma ae mome ane aresES am amamemel ameml e cre
TES amsam)me ame imensa| ren caem
mA mma) ue]ue me)ame ee aneERAS mesammelame mmasee| use cem
ERAS mensamemma)ima james]en eme ceu
ETA amamom)rn) ame um) el aus e

EmA sm ammermel menaee| see rem
TETRAmamamemeeme ame]ema ee cem
Aa RN Nr ro ro o o rc NroTETASemeammesm emeramaee cre
ES amaroamemeame aeeel aee caem
Em aumam)amese e] aee| una aresTES mmaam)mesame ren]eme neneoram
TESESmamammmajean ema]ml ea com
rm ameal amasm en)ame une aeES mnammalel am een es ces
TEA mmammeuma ue] ame| mel cre
TESESmeamamamel maeee amecaem
mESS ns am)meeme ineo)same| semaaneTm emaam]irma]amarame]rem uma caem
TESESmmaam)emma| ame remainen emecem
TmmScenram|esmas)ias iene)gunsarmasanerm mamasamseeee ver e ee caem
TESS masamama)ess see]aee re caem
TESS us om)ama)ame ama)een| uam aneTES ameamma mel el mel me res
EE um amme ema imaame emecem
rmEA ameam)ue)amam]ama)em| rea aneTES emeamme]ue meren un rem
Aa Rr NCRr er e Rr Nr NE
RES uneo) ramres im) iene)nene)emTRES mamamses| ae amesee| ser nam
RES amuamme se meuse um nam
REIS cm om)somassumaemas)uma emecom[O ea | oca | 000areas[Tese|| raseseezs[eomenss| ssemeosas|| arara,
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01/04/2025, 14:29 Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN

Valor Consolidado Valor com reduções efetivo

[ma]ra [me[eae] ma ee | E |
a RN NORo Rr A CR o ouAoREA semaamramause meel ema nam
REA amaamsomeee ima]mel ama nam
REAR amaam)aeemn en ea emaa

ESA es amruama| ie rama]men ea cum
TRA msmammamar]aeeeemas]cera ame coa
TETASmn omicones|casi avacuenta nas,TRA menamnames| ima use een eae cum
Ea RE NCE Nr o RN RN
EA umsomseome| e duma)ae ea anaMTB amaamamamen ameamenoeme ne
TR amaamemesea cume]eme sea com
RAS me omuaumeaam suas)ser sem aos
Ee nm om)ameama amas)asa anamenaoresCo Tete] 1060247744| —0,00| 870.708,49| 1ess.67479| 1.268.488,26| a0032871,55| —>=c.ssesos8eÉ araa%|
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02/04/2025, 10:14 Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN

PGFN
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional

Data e Hora de Dee ANA NAES

Sistemade usuário DIV MAURO MOACIR RIELLA FERNANDES | Procuradoria: QUARTA REGIAO - 0000 Produção
- 2.39.0 (BUILD 25)

outrasNegociaçõesnício —Negociações Emissão de Documento Ferramentas Sair
ADESÃO DE ACORDO DE TRANSAÇÃO

Negociações: 0077 - TRANSACAO INDIVIDUAL (DEPENDE DE PREVIA APROVACAO DO PDA DA REGIAO)

Modalidade: 0123 - DEBITOS PREVIDENCIARIOS - PJ- DEMAIS- ATE 60 PRESTACOES-REDUCAO DE ATE 65% - 3/6-I

Utilização de créditos

Valor passível de amortização: 4.682.024,11

RN RO, O RN Tr OS TO DS RT
E area O A O ei ee
RN O O Rr O Rr O RT

QuantidadeMáxima de Prestações: Prestações selecionadas: Aplicar cobrança escalonada de prestações: [sim]| Exibe decimais:
(excluindo as Prestações da entrada)

CO mr O RL, Rr A Rr RT O Mr
iescomtesrevistasemBIC 90 O 87AZARAAo RBSSEAZSo L26BABB26| A00NSZLSS|

Número Valor Consolidado Valor com reduções efetivoma us e same o mens NERD

OE ECT O, o A A rr RA, o A ARE o RE o E

E E E a RT 7 Ar E A, o A CrRS A: A E Rr O
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02/04/2025, 10:14 Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN

Número Valor Consolidado Valor com reduções efetivoma [e o eee poe mentem| E |

O TE O NE, o RO o A RE oRE RO E

[rena  rrestaçõoinicia|PrestaçãoFina|PercentualdePrestação| valordaPrestação|Quantidademrestações|Percentualdafaia|Vlorcoiradomata| |
SR ErO E O A E O O
E E E ME E A Er E Tr rr
E E E A A E A E Er
RR ESE A A E A E A A RE A Nr
CS es O eo O asse amo 2 AO
dede | Ce] a | ses | ae | ses [emA —A O A E ACC NA

https://sispar.pgfn fazenda/parcelamentoParametrizado/pages/abaAdesao xhtml 22



02/04/2025, 10:14 Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN

PGFN
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional

Data e Hora de Dee ANA NAES

Sistemade usuário DIANA MAURO MOACIR RIELLA FERNANDES | Procuradoria: QUARTA REGIAO - 0000 Produção
- 2.39.0 (BUILD 25)

outrasNegociaçõesnício —Negociações Emissão de Documento Ferramentas Sair
ADESÃO DE ACORDO DE TRANSAÇÃO

Negociações: 0077 - TRANSACAO INDIVIDUAL (DEPENDE DE PREVIA APROVACAO DO PDA DA REGIAO)

Modalidade: 0123 - DEBITOS PREVIDENCIARIOS - PJ- DEMAIS- ATE 60 PRESTACOES-REDUCAO DE ATE 65% - 3/6-I

Utilização de créditos

Valor passível de amortização: 4.682.024,11

RN RO, O RN Tr OS TO DS RT
E area O A O ei ee
RN O O Rr O Rr O RT

QuantidadeMáxima de Prestações: Prestações selecionadas: Aplicar cobrança escalonada de prestações: [sim]| Exibe decimais:
(excluindo as Prestações da entrada)

CO mr O RL, Rr A Rr RT O Mr
iescomtesrevistasemBIC 90 O 87AZARAAo RBSSEAZSo L26BABB26| A00NSZLSS|

Número Valor Consolidado Valor com reduções efetivoma us e same o mens NERD

OE ECT O, o A A rr RA, o A ARE o RE o E

E E E a RT 7 Ar E A, o A CrRS A: A E Rr O
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02/04/2025, 10:14 Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN

Número Valor Consolidado Valor com reduções efetivoma [e o eee poe mentem| E |

O TE O NE, o RO o A RE oRE RO E

[rena  rrestaçõoinicia|PrestaçãoFina|PercentualdePrestação| valordaPrestação|Quantidademrestações|Percentualdafaia|Vlorcoiradomata| |
SR ErO E O A E O O
E E E ME E A Er E Tr rr
E E E A A E A E Er
RR ESE A A E A E A A RE A Nr
CS es O eo O asse amo 2 AO
dede | Ce] a | ses | ae | ses [emA —A O A E ACC NA
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02/04/2025, 09:51 Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN

PGFN
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional

Data e Hora de Dee AVANTAE
Sistema de—Usuário: JESSE MAURO MOnCIR RIELLA FERNANDES | Procuradoria: QUARTA REGIAO - 0000 Produção

- 2.39.0 (BUILD 25)

outrasNegociaçõesnício —Negociações Emissão de Documento Ferramentas Sair
ADESÃO DE ACORDO DE TRANSAÇÃO

Negociações: 0077 - TRANSACAO INDIVIDUAL (DEPENDE DE PREVIA APROVACAO DO PDA DA REGIAO)

Modalidade: 0122 - DEMAIS DEBITOS -PJ- DEMAIS- ATE 120 MESES - REDUCAO DE ATE 65% - 3/6-I

Utilização de créditos

Valor passível de amortização: 3.643.940,78
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QuantidadeMáxima de Prestações:
1, Prestações selecionadas: Aplicar cobrança escalonada de prestações: Exibe decimais:

(excluindo as Prestações da entrada)
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